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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 123/CGGP, de 08 de abril de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal aos servidores desta Fundação, pertencentes ao Plano Geral do Poder 

Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2017 a 30 de junho de 2018, com efeitos financeiros a partir de 1º de 

setembro de 2018, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 

abaixo: 

Sequencial Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Classe/Padrão 

Anterior 

Nova 

Classe/Padrão 

1 1815055 EDUARDO DEZIDERIO CHAVES 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
BII BIII 

2 1818849 DENISE DE BARROS REZENDE 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BII BIII 

Art. 2º    Esta Minuta de Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 125/CGGP, de 08 de abril de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08769.000147/2019-

48, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 19 de fevereiro de 2019, ao servidor RICARDO LUIZ DA SILVA 

COSTA, Engenheiro, NS-S-III, matrícula nº 0445417, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 

julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 058/CORREG, de 01 de abril de 2019. 

A CORREGEDORA, SUBSTITUTA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União  de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 

da União de 24 de março de 2017,  e em face do Processo n°  08620.014860/2018-72, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 045 de 20 de março de 2019, publicada no BS nº 48 de 25 de março de 2019; 

Art. 2º Art. 1º - Instaurar  Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário, para apurar possível 

Inassiduidade Habitual do servidor, FRANCISCO BERNARDO GUAJAJARA, matrícula SIAPE nº 0446920, ocupante do 

cargo de Monitor Bilingue, lotado na Coordenação Técnica Local em Grajaú/MA, subordinada à Coordenação Regional do 

Maranhão, apontada nos autos do Processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da 

apuração; 

Art. 3º Designar os servidores ANDRE LEANDRO SUCUPIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1816324, 

lotado na CR-MG/ES, e VIRGÍNIA DE OLIVEIRA RABELO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0447132, 

lotada na Corregedoria-FUNAI para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão;  

Art. 4º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES  

Corregedora Substituta 
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PORTARIA Nº 059/CORREG, de 04 de abril de 2019. 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União  de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 

da União de 24 de março de 2017,  e em face do Processo n°  08620.001090/2019-89, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 046 de 20 de março de 2019, publicada no BS nº 48 de 25 de março de 2019; 

Art. 2º Instaurar  Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário, para apurar possível Inassiduidade 

Habitual do servidor DEDICO OLIVEIRA Ocupante  do  cargo  de Monitor  Bilingue,  matrícula  Siape  nº  0445430,  

lotado  na Coordenação  Técnica  Local  de Grajaú/MA, subordinada à Coordenação Regional do Maranhão, apontada nos 

autos do Processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 3º Designar os servidores ANDRE LEANDRO SUCUPIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1816324, 

lotado na CR-MG/ES, e VIRGÍNIA DE OLIVEIRA RABELO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0447132, 

lotada na Corregedoria-FUNAI para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão. 

Art. 4º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES  

Corregedora Substituta 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU  

PORTARIA Nº 002/CR XINGU/FUNAI, de 01 de abril de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU-MT, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 

pela Portaria n.° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 

Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis e lubrificantes em atendimento às demandas da 

Coordenação Regional do Xingu, cujo processo foi autuado sob o n° 08075.000124/2019-41: 

I - Ellen Ribeiro Veloso, SIAPE n° 3014388; 

II - Sebastião Martins, SIAPE n° 0447072; 

III - Marileia Taiua de Oliveira Peruare, SIAPE n° 2710780; 

IV - Karine Moergener Ramos Queiroz, SIAPE nº 2830529; 

Art. 2.º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

CARLOS HIROSHI HOROIWA 

Chefe de Serviço 
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR DOURADOS 
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